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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES

INSTITUTO NACIONAL DA MATA ATLÂNTICA​

 
PORTARIA Nº 30/2020/SEI-INMA

de 25 de agosto de 2020

Prorroga prazo da Comissão Interna de Segurança Patrimonial e
de Pessoas do Instituto Nacional da Mata Atlântica - INMA

 

O DIRETOR DO INSTITUTO NACIONAL DA MATA ATLÂNTICA – INMA, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Delegação de Competência concedida pela Portaria MCTIC nº 407, de
29/06/06 publicada no DOU de 30/06/06, e pelo Regimento Interno do INMA, aprovado pela Portaria
MCTIC nº 932, de 23/02/2017, publicada no DOU de 01/03/2017, resolve:

Art.1º. Prorrogar para 30/09/2020 o prazo para que a Comissão Interna de Segurança Patrimonial e de
Pessoas do Instituto Nacional da Mata Atlântica - INMA, instituída pela portaria 20/2020/SEI-INMA,
apresente um relatório com instruções de segurança abordando os aspectos mais sensíveis da segurança do
INMA, que possa ser usado enquanto o Instituto não dispõe de um Plano Diretor de Segurança – PDS

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

 

Sérgio Lucena Mendes

Diretor

 

Documento assinado eletronicamente por Sérgio Lucena Mendes, Diretor, em 25/08/2020, às 11:12
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcti.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 5812433 e o código CRC 07327BC4.

Referência: Processo nº 01239.000246/2018-98 SEI nº 5812433
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